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SEM PARAR!

PORTARIA N° 1600/2022

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA
MATILDE RIBEIRO DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto nü An. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica.

(i)

b)
c)

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 29 de novembro de 2022, 59

(cinquenta e nove) dias de AUXÍLIO DOENÇA cà Servidora MATILDE RIBEIRO DA
SILVA, brasileira, solteira, poiladora da Cédula de Identidade RG n° 8.224.857-9- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 005.659.949-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo
Portaria n°. 096/2009 de 04 de fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da

Registre-se,
Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 29 de novembro de 2022.
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PUBLlQUE-SE,
An. 2“ - Esta Resolução entra em vigor a partir da sua publicação,
revogando-se as disposições contrárias. CUMPRA-SE.

(rali. 29 de novembro de 2Ü22,
Edifício da Caniara Municipal de iporã. Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mès de novembro do ano de dois mil e vinte e dois.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

( Â.MAR.A MI NTCTPAL DE IPOlU
ATO DO PRESIDENTE N.® 012/2022

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1600/2022

SUMUI.A: NOMEIA COMISS.ÀO ESPECIAL DE
ASSUNTOS RELEVANTES PARA APURAR A

REGULARIDADE E FISCALIZAÇÃO DAS
EXECUÇÕES DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICAS FEITAS NAS ESTRADAS
.MUNICIPAIS.

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA E
DÁ OUTRAS PRQVIDÈNCIAS-

SÉRGIO LUIZ BORCiES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

CONSIDERANDO a aprovação do Requerimento de n® Ü19/2Ü22, de
24/1 1/2022. aprovado na Sessão Ordinária do dia 28/11/2022;

0 disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006:

0 parecer do Médico Perito do Município;
Considerando que a Comissão Especial de Assuntos Relevantes foi
constituída para apuração e fiscalização das Execuções de Obras de
Pavimentação Asfálticas feitas nas Estradas Municipais; 0 parecer da Assessoria Jurídica

KESOLN E;RESOLN E:

1 - Prorrogar, a partir de 29 de novembro de 2022, 59 (cinquenta e
nove) dias de AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MATILDE
RIBEIRO DA SlI>V.-\, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
005.659.949-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo dc SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria n®. 096/2009 de
04 dc fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Art. I®. Nomear os Vereadores: EDMII.SON FERREIRA DOS
S.ANTOS. ELISABETE PAULA BARBOSA MONTORO E JÚLIO

CEZAR CADORIN. respectivamente Presidente. Vice-Presidente e
Secretário, para apuração e fiscalização das Execuções de Obras de
Pavimentação Asfálticas feitas nas Estradas Municipais;

Art. 2°. Este Alo do Presidente entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se.
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Iporã-(PR). 29 de novembro de 2022.Pubüijue-se. e

Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGESlpürà-(Pf<), 29 de novembro de 2022.

Prefeito Municipal

Fublícadu por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:8028CE95

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

gom:rno .mumcipal - g.abinete do prefeito
PORTARI.4 N“ 1602/2022Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldenlillcador:B784E555

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
GO\ ERNO Ml NK IPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO

POR I ARIA V 1601/2022 DOENÇA A SERVIDORA VENERANDA
MADALENA MUNIZ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CONCEDE LlCENCA ESPECIAL PARCIAL EM
PECUNIA A SERVIDORA ANA LÜCIA MULLER
SILVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LCIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021(aberto através do Edital
N° 0Ü2/2Ü21). de 04/08/2021. Edital n° 006/2021 de 09/09/2021, que
homologou 0 resultado final, Edital de Convocação n° 007/2021 de 20
de setembro de 2021.

SÉRGIO LLIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando,

0 disposto no Ari. 164 da Lei n°. 233/21993: RESOL\E:

o Protocolo Servidor e-101/2022;

1 - Conceder, a partir de 24 de novembro de 2022  a 25 de novembro
de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora VENERANDA MADALENA MUNIZ.

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6578158-1 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.521.989-15, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada
através do contrato n°. 002/2021, de 09 de dezembro de 2021,

aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

RESOLV E:

Concedei, a Servidora ANA Ll CIA MULLER SILVEIRA

(ilLVCIANO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n® 6.851.649-8
005.834.879-47. residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de

Iporà. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGA, nomeada através
da Portaria if. 210/2012 de 30 de março de 2012. lotada na Secretaria
de Assistência Social e Habitação, Licença do período aquisitivo de
02/04/2017 à 01/04/2022. Licença Especial de 60 (sessenta) dias, em
pccúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n". 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporâ - Pr.

1

SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de novembro de
2022.

11-0 periodo remanescente de 10 (dez) dias, será concedido em um
periodo oportuno. Registre-se.

Publique-se, e

Registre-se. Cumpra-se.

Publique-se. e

Cnmpra-se. Iporã-(PR). 29 de novembro de 2022.
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